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DIVERSOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA O 
CARGO DE PROFESSOR II ESPECIALIDADE DOCENTE DE INGLÊS

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, I, da Lei 12.618, de 17 de janeiro 
de 2017 e com fundamento no art. 5º da Lei Municipal nº 9.626, de 22 de outubro de 2007 e suas alterações, no art. 5º do Decreto 

para contratação, por tempo determinado para o ano letivo de 2017, para os cargos de Professor II especialidade Docente de 
Inglês.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, que constituem as normas que regem 
o Processo Seletivo, não podendo delas alegar desconhecimento.

para a contratação.

1.3. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site www.uberlandia.mg.gov.br, localizar o link Inscrições, Concursos e 

1.4. As inscrições serão gratuitas e realizadas via internet, a partir das 12h00min do dia 03/07/2017 com encerramento às 
12h00min do dia 14/07/2017 por meio do site www.uberlandia.mg.gov.br.

1.5. A partir do dia 19/07/2017, o candidato poderá conferir a regularidade do registro de dados de inscrição, em lista de 
homologação de inscrição a ser divulgada no site www.uberlandia.mg.gov.br.

comprovante de inscrição, no Centro Administrativo, Diretoria de Gestão de Pessoas / Núcleo de Seleção e Desenvolvimento 
de Pessoal – Avenida Anselmo Alves dos Santos nº 600 – Bloco 2 – 2º Piso – Bairro Santa Mônica, das 08h00min às 12h00min, 

caso o nome do candidato não conste na lista divulgada no dia 19/07/2017, o candidato não fará a prova.

neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
na prova objetiva, no caso de o fato ser constatado posteriormente à realização de qualquer uma das fases do processo seletivo.

1.9. Não haverá inscrição por qualquer outro meio não estabelecido neste Edital.

1.10. O preenchimento do formulário de inscrição será de inteira responsabilidade do candidato.

1.11. O Município de Uberlândia não se responsabiliza por quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações e endereços 
incorretos ou incompletos fornecidos pelo candidato.

1.12. O Município de Uberlândia não se responsabiliza por solicitações de inscrições via 
decorrentes de problemas técnicos em microcomputadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linhas de transmissão 
ou outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

2. DOS REQUISITOS

2.1.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou português com residência permanente no País, se houver reciprocidade em favor 
dos brasileiros, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal;

2.1.2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos de idade completados até a data de assinatura do contrato;

2.1.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;

2.1.4. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;

2.1.5. Estar em gozo dos direitos políticos;

2.1.6. Não ter qualquer restrição de ingresso no serviço público;

2.1.7. Ter disponibilidade para cumprir o horário de trabalho, o qual deverá atender a necessidade da Secretaria requisitante, 
conforme Art. 23 da lei 9626/97 e suas alterações;

2.1.8. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade;

2.1.9. Cumprir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, conforme quadro abaixo: 
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CARGO ESPECIALIDADE PRÉ-REQUISITO

Professor II Docente de Inglês Licenciatura Plena em Inglês ou Licenciatura Plena em Português com habilitação 
em Inglês em curso reconhecido pelo MEC

3. DA DOCUMENTAÇÃO

3.1. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão apresentar, no ato da contratação, cópia e original dos seguintes 
documentos:

3.1.1. documento de identidade;

3.1.2. CPF;

3.1.3. título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação eleitoral – emitida pelo Cartório 
Eleitoral ou pelo site www.tse.jus.br);

3.1.5. carteira de trabalho;

3.1.6. cartão do PIS/PASEP, frente e verso;

3.1.7. comprovante de endereço;

3.1.8. certidão de casamento, união estável, óbito do cônjuge, ou averbação;

3.1.9. CPF do cônjuge;

3.1.11. 02 (duas) fotos 3x4 recentes;

no subitem 2.1.9. deste Edital;

3.1.13. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da especialidade;

3.1.14. ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante.

3.2. Não ocorrerá a contratação do candidato que não comprovar a documentação exigida neste Edital e assinalada no ato da 
inscrição, mesmo que aprovado no processo seletivo.

4. DO CARGO/ESPECIALIDADE, DAS VAGAS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VENCIMENTO.

CARGO ESCPECIALIDADE TOTAL 
VAGAS

AMPLA 
CONCORRÊNCIA PcD VAGAS 

NEGROS
JORNADA DE 
TRABALHO

VENCIMENTO 
MENSAL

Professor II Docente de Inglês 01 + CR 01 - - Até 20 horas 
semanais R$ 1.909,35

5. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 040, 

apresentada é compatível com o exercício da especialidade.

5.2. Caso a aplicação do percentual de reserva de que trata o parágrafo anterior resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

nº 5.286, de 1991 e suas alterações, e demais normas legais aplicáveis à matéria.

portador, sob pena de exclusão do benefício.

no prazo máximo de 3 dias úteis após a homologação das incrições, junto a Diretoria de Gestão de Pessoas / Núcleo de Seleção 
e Desenvolvimento de Pessoal e informar de quais condições necessita, as quais serão atendidas segundo critério de viabilidade 
e razoabilidade.

estrabismo e congêneres.
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5.9. Havendo vagas reservadas, sempre que for publicado algum resultado, este será em duas listas, contendo a primeira pontuação 

especialidades pertinentes.

6. DA RESERVA DE VAGAS AOS NEGROS

aos candidatos negros.

6.2. Somente haverá reserva de vagas para candidatos negros se o número de vagas oferecidas for igual ou superior a 03 (três).

6.2.1. Caso o número de vagas reservadas resultem em fração, arredondar-se-á para o número inteiro imediatamente superior, 
em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco) ou para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração 
menor que 0,5 (zero vírgula cinco), obedecendo o disposto no art. 1º, §2º da Lei 12.300 de 20 de novembro de 2015.

6.3. Somente serão considerados candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, conforme quesito cor ou 

6.4. Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o item 6.3., será o candidato eliminado do Processo Seletivo e, se 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

participar à reserva de vagas.

6.5.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.

6.6. Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos participarão deste processo seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos.

6.7. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de 

6.8. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidos para ampla concorrência não serão computados para 
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

6.9. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 

remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a 

6.11. Será eliminado da lista de candidatos negros, o candidato que a autodeclaração assinalada na Ficha de Inscrição não se 

6.12. A autodeclaração terá validade, exclusivamente, para este processo seletivo, não podendo a mesma ser utilizada para outros 
processos de quaisquer natureza.

7. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO

7.1. DO CARGO DE PROFESSOR II /ESPECIALIDADE DOCENTE DE INGLÊS.

educação infantil ao 9º (nono) ano do Ensino Fundamental; 

7.1.2. Elaborar programas e planos de trabalho no que for de sua competência, de acordo com a proposta pedagógica da escola 
e seu regimento escolar; 
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7.1.3. Seguir as diretrizes político-pedagógicas da Rede Pública Municipal de Ensino, respeitadas as peculiaridades da unidade 
educativa, integrando-se à ação pedagógica, como copartícipe na elaboração e execução da mesma; 

7.1.4. Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo pedagógico dos educandos, atribuindo-lhes notas ou conceitos, 

escolar; 

7.1.6. Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros de formação, seminários e outros da mesma natureza, 
promovidos pelo Município; 

 7.1.7. Realizar os planejamentos, registros e relatórios necessários ao processo pedagógico; 

7.1.8. Participar ativamente do processo de integração da escola-família-comunidade; 

7.1.9. Observar e registrar o processo de desenvolvimento dos educandos, tanto individualmente como em grupo com o objetivo 
de acompanhar o processo de ensino-aprendizagem; 

7.1.10. Executar outras atribuições da mesma natureza e responsabilidade.

8. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

e horário determinado.

8.2. Não será permitido o ingresso de candidato, em hipótese alguma, no local em que serão realizadas as provas, após o 
fechamento dos portões.

8.3. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e cuja inscrição tenha sido homologada 

de Reservista, se do sexo masculino; Passaporte dentro da validade; Carteira Nacional de Habilitação (modelo novo – com foto) 
e Cédulas de Identidade expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe.

no subitem 8.4. deste Edital.

8.9. O candidato deverá assinar a lista de presença, de acordo com a assinatura do seu documento de identidade.

8.10. Na folha de resposta, não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda 
ou rasura, ainda que legível.

8.11. A não assinatura por parte do candidato na Folha de Resposta implicará na eliminação automática do mesmo.

8.12. A assinatura por parte do candidato na Folha de Resposta ou o preenchimento da mesma à lápis implicará na eliminação 
automática do candidato.

8.13. Cada questão da prova terá 04 (quatro) alternativas e uma única opção correta.

8.14. A Folha de Resposta será o único documento válido para a correção das provas.

8.15. Em nenhuma hipótese haverá substituição da Folha de Resposta por erro do candidato.

8.16. No dia de realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas 

8.17.1. A candidata que se encontrar na condição de que trata o subitem 8.17. e não levar acompanhante, não poderá fazer a 
prova.

garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e condições estabelecidas, não havendo compensação desse período 
no tempo de duração da prova.
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8.18. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas ou falta de alternativa correta, estas serão consideradas 
corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, 
independente de recurso.

8.19. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização de chapéus, bonés ou similares, óculos escuros, a 
comunicação entre os candidatos, o porte ou utilização de aparelhos celulares ou similares, de fones de ouvido, de Pager, de 
máquinas calculadoras ou similares, de qualquer outro tipo de aparelho elétrico ou eletrônico, ou parte deles, de relógios, de 
livros, de anotações, de impressos ou de qualquer outro material de consulta, bem como o porte de qualquer tipo de arma, sendo 
eliminado do processo seletivo o candidato que descumprir esta determinação.

8.20. Não será permitido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos ou cachimbos, ou de quaisquer produtos fumígeros, derivados 
ou não do tabaco, nos termos do § 1º do art. 2º da Lei 9.294/1996, bem como o porte ou consumo de bebidas alcoólicas nas 
dependências do local de realização da prova, sendo eliminado o candidato que descumprir esta determinação.

8.22. Poderá ser eliminado o candidato que incorrer em comportamento considerado inadequado, ofensivo ou que cause 
transtornos a outros candidatos ou à equipe de aplicação durante a realização das provas, cabendo à coordenação geral do 
Processo Seletivo deliberar sobre cada caso.

8.23. Os candidatos deverão permanecer na sala de realização da prova durante o período de sigilo de, no mínimo 60 (sessenta) 

de sigilo, será automaticamente eliminado do processo seletivo.

8.24. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de aplicação da prova e somente serão liberados quando todos 
concluírem a prova ou o período para sua realização tenha se expirado.

assinada.

9. DO PROCESSO SELETIVO

(cem) pontos, constando 35 (trinta e cinco) questões de múltipla escolha, assim distribuídos: 

9.1.2. 10 (dez) questões de Legislação no valor de 2,0 (dois) pontos cada, totalizando 20 (vinte) pontos.

9.1.3. 10 (dez) questões de Língua Portuguesa no valor de 2,0 (dois) pontos cada, totalizando 20 (vinte) pontos.

9.2. Os conteúdos da prova objetiva versarão sobre os programas contidos no Anexo, parte integrante e complementar deste 
Edital.

9.3. A duração da prova será de 03h00mim (três horas).

9.5. O dia, o local e o horário da prova será divulgado no site www.uberlandia.mg.gov.br, sendo que o candidato deverá comparecer 

subitem 8.4.

9.6. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

que:

10.1.1. Tiver idade mais elevada, no caso de se enquadrar na condição de idoso, conforme art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e suas alterações – Estatuto do Idoso;

10.1.3. Obtiver maior número de pontos nas questões de Legislação;

10.1.4. Obtiver maior número de pontos nas questões de Língua Portuguesa.

10.2. Persistindo o empate, maior idade entre as idades inferiores a 60 (sessenta) anos.

11. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO

11.1. Consi
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Prefeitura Municipal de Uberlândia, www.uberlandia.mg.gov.br.

12. DO RECURSO

requerimento individual, que deverá ser entregue no Núcleo de Protocolo – Av. Anselmo Alves dos Santos  nº 600 - Bairro Santa 

município.

12.2. O candidato poderá interpor recurso contra as questões da prova objetiva, indicando com precisão a questão ou as questões 

12.3. O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos.

12.4. Os recursos serão analisados pelas respectivas Bancas Examinadoras, que darão decisão terminativa, constituindo-se em 
única e última instância, não havendo, portanto, outra instância recursal.

12.5. A interposição de recurso administrativo independe de caução, nos termos do art. 56 da Lei Municipal nº 8.814, de 30 de 
agosto de 2004 e suas alterações.

13. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

exercida, da área de atuação, do tempo de contratação, da lotação, do horário de trabalho, da jornada de trabalho, do início de seu 
exercício, bem como da assinatura do contrato.

13.2. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação, conforme subitem 3.1. deste edital.

13.3. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão convocados para o ato de contratação de acordo com a ordem de 

13.4. O candidato deverá manter atualizado os dados fornecidos na Ficha de Inscrição na Diretoria Administrativa de Pessoal /

13.5. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização dos dados fornecidos na Ficha 
de Inscrição, na forma do subitem 13.4.

perderá automaticamente a vaga.

13.7. Após o prazo de 03 (três) dias úteis o candidato convocado que não comparecer ou não assumir a vaga oferecida no 
momento da convocação, por incompatibilidade de horário ou qualquer outro motivo, perderá o direito à vaga e dará direito à 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Não haverá inscrição fora da data prevista neste Edital.

14.2. Não serão contratados candidatos não habilitados para a especialidade.

14.3. Não ocorrerá a contratação do candidato, mesmo que aprovado no processo seletivo, se não apresentar a documentação 
exigida neste Edital e assinalada no ato da inscrição e não tiver disponibilidade de horário de trabalho que atenda as necessidades 
da Secretaria requisitante.

aqueles que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício da especialidade.

14.5. O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de contrato temporário regido pelas normas do Direito Administrativo 
não se aplicando as normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

14.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 21 de junho de 2017.

Neiva de Fátima dos Anjos
Diretora de Gestão de Pessoas

Marly Vieira da Silva Melazo
Secretária Municipal de Administração

KCH/kch



19 Nº 5161, sexta-feira, 23 de junho de 2017

ANEXO
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1) Gramática, Prepositions, Present Perfect, Countable and Uncountable Nouns, Cognates 
and False Cognates, Past Simple e Vocabulary. 2) Interpretação de Texto.

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA
AMOS, E.; PASQUALIN, E.; PRESCHER, E. New Grade English. 3ed reform. São Paulo: Moderna, 1997.
CAMPOS, S.; PESSOA, V. Discutindo a formação de professoras e de professores com Donald Schön. In: Geraldi, C.; Fiorentini, 

DÖRNYEI, Z. Research Methods in applied linguistics: quantitative, qualitative and mixed methodologies. Oxford: Oxford 
University Press, 2011, 336p.
FREIRE, P. Pedagogy of the Oppressed. New York: Continuum, 1996.

life. in the form of letters to his niece. He looks back at his childhood experiences, to his youth, and his life as an educator and 
policymaker, 1996.
__________. Pedagogy of Autonomy. New York: Continuum, 1996. 

historical context written by a close collaborator.1994
MURPHY, R. Essential grammar in use: gramática básica da língua inglesa. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
_________. English Grammar in Use. 3ed. Cambridge. CUP,2004.
TAYLOR, P. The Texts of Paulo Freire. Buckingham: Open University Press, 1993.

McLaren and P. Leonard (eds.) Freire: A critical encounter, London: Routledge,01993.

LÍNGUA PORTUGUESA: 1) Leitura e compreensão de textos. 2) Gênero textual, tipologia textual, intertextualidade. 3) 
Morfologia: Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras e seu emprego. 4) Efeitos de sentido pretendidos pelo uso 
de recursos lexicais e gramaticais. 5) Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões. 6) Coesão e coerência. 7) 

situações de comunicação.

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA
BAKHTIN, Mikhail M. Os gêneros do discurso. In: Estética da criação verbal. Tradução: Maria Ermantina Galvão Gomes 
Pereira. São Paulo: Martins Fontes,1992. p. 279-326.
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: Lucerna , 2004.
GERALDI, João. Wanderley (Org.). O texto na sala de aula. São Paulo: Ática, 2001.
KOCH, Ingedore. G.V. A coesão textual. São Paulo, Contexto, 2001.
KOCH, Ingedore.G.V., TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A coerência textual. São Paulo: Contexto,1993.
MUSSALIM, Fernanda., BENTES, Anna Christina. Introdução à Linguística: domínios e fronteiras. São Paulo: Cortez, 2001. 
v. I

2008.

LEGISLAÇÃO:. 1) Análise da educação nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs 1997) e na nova Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (Lei 9394/96). 2) A estrutura e a organização administrativa, pedagógica e curricular do ensino: 
federal, estadual e municipal. 3) Níveis e modalidades de educação e de ensino. 4) Objetivos e perspectivas para uma educação 

Educação, inclusão e pluralidade cultural. 7) As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCNs 2013). 8) O 
Ensino Fundamental de 9 anos. 9) O Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 10) Principais Direitos das Crianças e dos 
Adolescentes. 

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA RECOMENDADA
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: VOLUME 1. 
Brasília: MEC/SEF. 1997.
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais. Brasília: MEC/SEB. 2013.
Lei Federal n.º 9394/96 - Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Lei n.° 8069 de 13.07.90 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 011/2017

O Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro nos 

arts. 281 e 282 do código de Trânsito Brasileiro e Resoluções 829/1997 e 404/2012 do CONTRAN, considerando a devolução 

concedendo-lhes caso queiram, o prazo de 15 dias a partir da data de publicação deste, para interporem Defesas junto à Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transportes do Município de Uberlândia, na forma estabelecida pela resolução 404/2012 do CONTRAN.

Placa Nro. AIT Data Hora Local da Infração Cód Infração/ 
Desdobramento

AAW1269 E300111048 20/04/2017 21:40:15 Av Anselmo Alves Dos Santos N595 Sbc 
Fx3                                        6050 / 3

AIE7876 E300111499 22/04/2017 12:28:04 Av Anselmo Alves Dos Santos N595 Sbc 
Fx1                                        6050 / 3

AKE2136 AB05223891 20/04/2017 07:09:00 Avenida Nicomedes A Santos 2383                                                 5185 / 1

AKF7625 E300112722 29/04/2017 12:15:24 Av Rondon Pacheco X Av Dos Municipios 
Scb Fx1                                   6050 / 3

AKO1126 E100268635 21/04/2017 01:45:00 Av Afranio Rodrigues Da Cunha N537 
Scb Fx2                                      7455 / 0

AKO1126 E100270956 25/04/2017 02:11:10 Av Anselmo Alves Dos Santos N595 Sbc 
Fx1                                        7463 / 0

AMA5591 E100269555 20/04/2017 07:01:50 Av Joao Pinheiro X Rua Duque De Caxias 
Scb                                      7455 / 0

AME1726 E300111394 22/04/2017 19:29:08 Av Monsenhor Eduardo X Marciano De 
Avila Sbc                                    6050 / 3

AMM8516 E300112143 25/04/2017 07:42:31 Av Anselmo Alves Dos Santos N595 Sbc 
Fx1                                        6050 / 3

AMX7294 E200061767 02/05/2017 14:26:34 Av Joao Naves De Avila N4960 Scb Fx1                                            7587 / 0

AOO4216 E100270555 24/04/2017 06:44:00 Av Joao Pinheiro X Rua Duque De Caxias 
Scb                                      7455 / 0

APB9265 E300112364 26/04/2017 11:19:02 Av Joao N De Avila X Av Manoel Dos 
Santos Sbc                                   6050 / 3

APT4802 E200061757 01/05/2017 16:11:15 Av Joao N De Avila X Av Manoel Dos 
Santos Sbc                                   7587 / 0

AQJ5916 E100267783 14/04/2017 17:30:48 Av Afonso Pena Cruzamento Rua Prata 
Scb Fx1                                     7455 / 0

AQK7832 E300112026 25/04/2017 10:46:07 Av Joao Naves De Avila N4960 Scb Fx3                                            6050 / 3

AQN0961 E300112428 26/04/2017 09:16:11 Av Rondon Pacheco X Anselmo A Dos 
Santos Sbc                                    6050 / 3

ARV1157 E100268486 20/04/2017 08:16:14 Av Dos Vinhedos N557 Sbc Fx2                                                    7455 / 0

ARV5988 E100272217 01/05/2017 14:09:56 Av Anselmo Alves Dos Santos N595 Sbc 
Fx1                                        7455 / 0

ARX8845 E100269164 16/04/2017 17:53:21 Av Joao Pinheiro X Rua Duque De Caxias 
Scb                                      7455 / 0

ARX8845 E300110383 18/04/2017 15:49:07 Av Afonso Pena Cruzamento Rua Prata 
Scb Fx2                                     6050 / 3

ASB2269 E100268831 20/04/2017 13:45:24 Rua Sao Francisco De Assis N130 Scb Fx
1                                         7455 / 0


